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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2708t2024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.07.23.01-PE, processo administrativo n.o 077I202+SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condi@s previstas no Edital de
Licitação no .2024.07.23.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE EQUTPAMENTOS, TNSUMOS E MATER|A|S ODONTOLÓG|COS
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ATENÇÃO PRIMARIA DE INTERESSE DA SECRETARIA DA SAUDE DO
MUNICíP|O DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação no 2024.07.23.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. oRGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

RAZAO SOCIAL: MIAMIMED PRODUTOS ODOTOLOGICOS LTDA-EPP

CNPJ: 38.259.748/0001 -86

ENDEREÇO: RUA CIPRIANO DE CARVALHO, 195, CINQUENTENARIO, BELO HORIZONTE-MG

REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR

CPF: 063.&10.696-22 RG: MG11611868 PC/MG

LOTE 3

ITEM DESCRTÇÃO
ATENÇAO
PRIMARIA

UNID V. UNIT V. TOTAL

76 AUTOCLAVE 21 LITROS 6 UND R$ 5.800,00 R$ 34.800,00

77 CANETA ALTA ROTAÇÃO RO|-RUENTO CERAMTCO 16 UND R$ 250,00 R$ 4.000,00

78 COMPRESSOR ODONTOLOGICO PARA 01 CONSULTORIO I UND R$ 2.100,00 R$ 16.800,00

79 CONTRA-ANGULO 16 UND R$ 270,00 R$ 4.320,00

80 MICROMOTOR 12 UND R$ 270,00 R$ 3.240,00

8í SELADORA PORTATIL 24 UND R$ 450,00 R$ 10.800,00

82

CADETRA ODONTOLÓG|CA COMPLETA. (EQUrpO TrpO
CART/SUGADO R/REFLETORYMOCHO/CABECE I RA/SERI NGA
TRípLrcE/ pEÇA RETACoNTRA Âr,rcuLol MrcRo MoroFy
CANETA DE ROTAÇÃO/ UNTDADE AUXTLTAR (SUGADORy
COMANDO DA CADEIRA (PEDALY CUBA
(PORCELANA/CERÂMICA) TERMTNATS (NO MíN r MO 3).

6 UN R$ 10.500,00 R$ 63.000.00

TOTAL DO LOTE R$ 136.960,00

3.1

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47A.597 /OOO1 -AO
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4. DA ADESÃO AATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimento de SRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não pafticipantes. oôservados os
segulnÍes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descantinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Leino 14.'í33, de 2021;e

4.1.3. consufta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso eías possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios cont,.a,tas ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ôrgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o pran de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita plo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles ifens pan os quais não tenha quantitativo registrado. oôservados os
reqursiÍos do item 4.1.

Dos limites para as adesôes

4.6. As aqursições ou contraÍações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não pafticipantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALTDADE, FORi.TALIZAÇÃO OeATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que compro\rado o preço
vantajoso.

Rt,A IíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARA
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597 lOOO1 -AO
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrakção e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
creditos orçamentános respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
inleressada por intermédío de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no í4.133, de2021.

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei no 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçôes
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo prwisto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 .Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudícatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanesentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9"

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi@s
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021-

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro da prazo, devidamente justificada, e

RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio dê assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços-

5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contrataÉo, e observado o disposto no iteÍn 5.7, obseÍvando o iteín 5-7 e subitens, Íica
facultado à Administração convocar os licitantes Íemanescentes do cadastro de íeserva, na ordem de classificação,
para fazàlo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantês que tÍata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÉo nos termos do item

anteíor, a AdministraÉo, observados o valor estimado e sua eventual alualizaÉo nos teÍmos do edital, podeÍá:

5.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou Íomecedores remanescentes cujos preços íoram
registrados sem reduÉo, obseÍvada a ordem de classificaÉo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adiudicar e firmar o contralo nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou Íornêcedores remanescentes,
atendida a ordeÍn dassificatória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condição.

5.13- A existência de preços registrados implicará compromisso de Íomecimento nas condiçÕes estabelecidas,
mas não obígará a Administração a contratar, facultada a ÍealizaÉo de licitação especÍfica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente jusüÍicada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registÍados podeÍão ser alterados ou atualizados em deconência de evernual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços [egistrados, nas seguintês
situações:

6.'1.1. Em caso de força maior, câso fortuilo ou fato do príncipe ou eín decoÍrência de fatos imprevisíveis ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviâbilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos têrmos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í33, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com coÍnprovada repercus$o sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuaÉo sobre os preços registrados, nos termos da Lei íf 14.133, de m21 .

ô.1.3.1.No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contrataÉo;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado toma[-se superioÍ ao preço praticado no mercado poÍ motivo
supeÍveniente, o órgão ou entidade gerênciadora mnvocará o Íornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.'1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas-

7.'Í .2. Na hipótese prevista no item anteíor, o gerenciador convocará os Íornecedores do câdastro de rêservâ, na
oÍdem de classiÍicaÉo, para verificar se ãceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocaÍá os

1/r"?"--za.-,rtt*r.,**d

licitantes ou Íomecedores que tiveram seu registro cancflado.

7.í.3. §e não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadoÍa procederá ao cancelamenlo da
de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contrâtaÉo mais vantajosa.

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP:62-41O-000 - TETEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 /OOO1 -aO
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7.1.4. Na hipótese de Íeduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tivereín firmado mnbatos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociaÉo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aí1,. 124 da
Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumpriÍ
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
comproÍnisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a documenlaÉo
mmprobatória ou a danilha de cuslos que demonstre a inviabilidade do pÍeço registrado em relação âs condi@es
inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Náo hipótese de não comprovaçâo da existência de fato supêrveniente que Inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de câncelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuÍzo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaÉo apliével.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterioÍ, o gerenciador
convocará os Íornecedores do cadastro d€ reserva, na ordem de dassiÍicação, para veriÍicar s€ aceilãn manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiveÍ êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, ê adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantaiosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1 , o óÍgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acoÍdo com a realidade dos valoÍes praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicaÉ aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
deconentes da ata de registro de prêços sobre a eÍetiva alterâÉo do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8, REHANEJAiIEI{TO DAS OUAIÜTIDAOES REGISTRADAS A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do rêgistro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.1. De órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contÍatar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

A.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para ôrgão ou entidade não participante,

serão obs€rvados os limites previstos no art. 32 do Decrêto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a ÍeduÉo do
quantitativo inicialmente infoÍmado pelo oÍgão ou pela entidade participante, desde que haia previa anuência do

Federal ou de

.*-
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órgão ou da entidade que sofrer reduÉo dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o remanejamento sêja fêilo entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da atâ de registro de prêços,observadas as
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

condições n

RUA LíVIO ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO. BARROCIUINHA - CEARÁ
CÉP:.62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitatvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiçâo das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO L|C|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem moüvo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustificativa razoável ;

9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto no 1 1 .462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Í11 ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licltantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordern de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprwadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inÍerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2423.

í0. DAS PENALIDADES

'í0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compro{nisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 'l'1.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão grerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
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11. GOND!ÇÕES GERAIS

11.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebímento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

paraftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha -CE, 27 de Agosto de 2024.
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